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Eixo 1. Atenção Básica
DIRETRIZ Nº 1 - Expandir a Rede de Atenção Primária por meio da melhoria das ações de saúde, assegurando 
cuidado preventivo, curativo e humanizado aos cidadãos.

OBJETIVO Nº 1.1 - EXPANDIR E SUSTENTAR A REDE ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE.

• Concluir a reforma da UBS União I;

• Concluir a obras das São Pedro II;

• Concluir projeto para a obra da UBS União II;

• Iniciar as obras das UBSs 3 Marias e UBS Alvarenga II;

• Iniciar estudo para a reforma e implantação da sede para o Consultório na Rua (recursos a captar);

• Manter 7 academias da Saúde Similares (praças parque);

• Realizar a manutenção predial e de equipamentos nas Unidades da Rede Básica de Saúde;

• Realizar a manutenção de serviços essenciais de abastecimento de água, energia e telefonia nas Unidades 

da Rede Básica de Saúde;



Eixo 1. Atenção Básica
DIRETRIZ Nº 1 - Expandir a Rede de Atenção Primária por meio da melhoria das ações de saúde, assegurando 
um cuidado preventivo, curativo e humanizado adequado para os cidadãos.

• Implantar 10 novas ESF além das 171 existentes;

• Manter 629 ACSs;

• Manter 39 equipes multiprofissionais na Atenção Básica; 

• Manter 76 mais médicos atuando na Atenção Básica conforme diretriz do Ministério da Saúde;

• Manter 20 UBSs em funcionamento com horário estendido (Programa Saúde na Hora);

• Manter o projeto Acessa Mais Digital para as 39 UBSs;

• Manter a participação no Conselho Municipal da Pessoa Idosa;

• Implantar 1 Unidade do  Cuidadoso além das 4 já existentes;

• Manter Coleta diária de exames Laboratoriais nas 39 UBS’s.

OBJETIVO Nº 1.2 - EXPANDIR E APRIMORAR O ACESSO E O ATENDIMENTO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA.



Eixo 1. Atenção Básica
DIRETRIZ Nº 1 - Expandir a Rede de Atenção Primária por meio da melhoria das ações de saúde, assegurando 
um cuidado preventivo, curativo e humanizado adequado para os cidadãos.

OBJETIVO Nº 1.3 - EXPANDIR E APRIMORAR O CUIDADO EM SAÚDE BUCAL

• Implantar 14 equipes de Saúde Bucal, além das 112 existentes;

• Realizar 2 mutirões anuais de atendimentos em odontologia básica ou especializada;

• Manter a oferta de 3.000 próteses odontológicas; 

• Realizar 2 campanhas anuais de prevenção do Câncer Bucal.



Eixo 1. Atenção Básica

OBJETIVO Nº 1.4 - DESENVOLVER E APRIMORAR INICIATIVAS DIRECIONADAS A POPULAÇÕES ESTRATÉGICAS

• Manter e qualificar o plano de ações de saúde voltadas à população negra, indígena e população em 

situação de extrema pobreza;

• Manter as ações do programa Primeiríssima Infância na Rede Municipal de Saúde;

• Manter ações voltadas à redução de gravidez na adolescência.

DIRETRIZ Nº 1 - Expandir a Rede de Atenção Primária por meio da melhoria das ações de saúde, assegurando 
um cuidado preventivo, curativo e humanizado adequado para os cidadãos.



Eixo 1. Atenção Básica
DIRETRIZ Nº 1 - Expandir a Rede de Atenção Primária por meio da melhoria das ações de saúde, assegurando 
um cuidado preventivo, curativo e humanizado adequado para os cidadãos.

OBJETIVO Nº 1.5 - DESENVOLVER E APRIMORAR AÇÕES DE PREVENÇÃO E PROMOÇÃO DA SAÚDE NO ÂMBITO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA.

• Realizar 12 campanhas anuais de prevenção em datas comemorativas;

• Manter ações previstas no plano de alimentação e nutrição para a Rede Básica;

• Manter e aprimorar ações do plano de erradicação do câncer de colo uterino na Rede Municipal de Saúde;

• Manter Núcleo de Prevenção à Violência nas 39 UBSs da Rede Municipal de Saúde;

• Manter a participação no Comitê de Enfrentamento à Violência contra Crianças e Adolescentes;

• Manter a participação nas ações do ambulatório de acompanhamento do homem agressor (junto ao consórcio 

intermunicipal do Grande ABC.



Eixo 2. Atenção Especializada
DIRETRIZ Nº 2 - Expandir e aprimorar o acesso aos serviços de Atenção Especializada, garantindo a 
longitudinalidade do cuidado.

OBJETIVO Nº 2.1 – EXPANDIR E MELHORAR A EFICIÊNCIA DA CAPACIDADE INSTALADA, APRIMORANDO O 
ATENDIMENTO NA REDE AMBULATORIAL DE CUIDADOS ESPECIALIZADOS.

• Concluir a implementação de 1 AME – Ambulatório Médico de Especialidades em parceria com a Secretaria Estadual 

de Saúde;

• Manter a oferta anual de mamografia por meio de Unidade Móvel de Mamografia;

• Realizar matriciamento presencial e/ou telematriaciamento em 4 especialidades para as UBSs (Pneumologia, 

Reumatologia, Infectologia e Programa de Tuberculose);

• Realizar 2 mutirões anuais de atendimento na Atenção Especializadas nas modalidades: Consultas Especializadas e 

Exames de Apoio Diagnóstico;

• Melhorar e ampliar o acesso dos munícipes de São Bernardo do Campo para realizar exames de imagem, atendendo 

a demanda reprimida;



Eixo 2. Atenção Especializada
DIRETRIZ Nº 2 - Expandir e aprimorar o acesso aos serviços de Atenção Especializada, garantindo a 
longitudinalidade do cuidado.

OBJETIVO Nº 2.1 - EXPANDIR E MELHORAR A EFICIÊNCIA DA CAPACIDADE INSTALADA, APRIMORANDO O 
ATENDIMENTO NA REDE AMBULATORIAL DE CUIDADOS ESPECIALIZADOS.

• Melhorar e ampliar o acesso dos munícipes de São Bernardo do Campo a consulta de especialidades médicas,

• atendendo a demanda reprimida;

•  Melhorar a assistência, articulação da Rede, fluxos e protocolos do Centro Especializado em Reabilitação - CER IV;

• Manter os serviços assistenciais nas Unidades de Saúde da Atenção Especializada (Policlínica Centro, Policlínica 

Alvarenga, Nova Policlínica, CER IV, Hospital de Olhos e Centro Municipal de Medicina Diagnóstica);

• Manter o acompanhamento dos pacientes aderidos às Linhas de Cuidado;

• Manter as ações da modalidade de diagnóstico e encaminhamento de acordo com a CIF (Classificação Internacional 

de Funcionalidades);

• Manter a participação no Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência;

• Manter Programa de Assistência aos portadores de Anemia Falciforme;

• Manter a renovação e recuperação dos equipamentos médicos hospitalares conforme a necessidade;



Eixo 2. Atenção Especializada
DIRETRIZ Nº 2 - Expandir e aprimorar o acesso aos serviços de Atenção Especializada, garantindo a 
longitudinalidade do cuidado.

OBJETIVO Nº 2.1 - EXPANDIR E MELHORAR A EFICIÊNCIA DA CAPACIDADE INSTALADA, APRIMORANDO O 
ATENDIMENTO NA REDE AMBULATORIAL DE CUIDADOS ESPECIALIZADOS

• Manter 4 modalidades de serviços especializados: TRS, Análises Clínicas, Diagnóstico por imagem e Fornecimento 

de Óculos;

• Manter o programa de Oxigenioterapia Domiciliar Prolongada;

• Manter dispensação de 2.000 OPMS para Reabilitação Auditiva (próteses auditivas);

• Manter dispensação de 180 OPMS auxiliares para locomoção (Cadeiras de Rodas);

• Manter plano de atendimento para casos elegíveis pós COVID na Atenção Especializada Conforme a necessidade

• Manter ambulatório de Reabilitação Respiratória para casos elegíveis pós COVID;

• Manter ambulatório multidisciplinar (Doenças Respiratórias Crônicas);

• Realizar a manutenção predial e de serviços essenciais de abastecimento de água, energia e telefonia nas unidades 

da Rede de Atenção Especializada.



Eixo 2. Atenção Especializada
DIRETRIZ Nº 2 - Expandir e aprimorar o acesso aos serviços de Atenção Especializada, garantindo a 
longitudinalidade do cuidado.

OBJETIVO Nº 2.2 – EXPANDIR, APRIMORAR E QUALIFICAR A REDE DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL

• Concluir a construção  de 1 novo CAPS III AD Infanto Juvenil em substituição ao já existente;

• Iniciar a construção de 1 novo CAPS III Centro, em substituição ao já existente;

• Manter o serviço de atendimento à pessoa portadora do Transtorno do Espectro do Autismo (TEA);

• Manter os serviços assistenciais das 20 Unidades da Rede de Saúde Mental (9 CAPS, 7 RT, 1 UA, 1 Nutrarte, 1 Centro 

de Atendimentos à pessoa com TEA e 1 Programa Remando para Vida);

• Manter o apoio matricial em Saúde Mental para Atenção Básica pelos 9 CAPS;

• Manter o apoio matricial em Psiquiatria nos 9 territórios de Saúde;

• Manter o apoio matricial em Saúde Mental para o TEACOLHE;

• Implantar formação para os cuidados das RT’S para o processo de desinstitucionalização;

• Revitalizar e readequar as Residências Terapêuticas do Município;

• Realizar a Feira de Economia Solidária do NUTRARTE.



Eixo 2. Atenção Especializada

DIRETRIZ Nº 2 - Expandir e aprimorar o acesso aos serviços de Atenção Especializada, garantindo a 
longitudinalidade do cuidado.

OBJETIVO Nº 2.3 - EXPANDIR E APRIMORAR AS ESTRATÉGIAS DE PREVENÇÃO E ATENÇÃO ÀS IST/AIDS/ HIV/ HEPATITES 
VIRAIS/ TUBERCULOSE e HANSENÍASE. 

• Implantar e manter 1 Centro Municipal de Referência para Programas Especiais -IST/ AIDS / HIV/ Hepatites Virais/ 

Tuberculose e Hanseníase; 

• Manter 4 programas estratégicos voltados para doenças de transmissão persistente (TB, Hanseníase, Hepatites e 

IST/AIDS);

• Manter 4 ações previstas no plano de ações e metas em IST/AIDS (Oferta de insumos de prevenção, oferta de 

material educativo, fornecimento de fórmula infantil e exames de testagem);

• Manter o plano de ações voltadas à população LGBTQIAPN+.



Eixo 3. Atenção Hospitalar e de Urgências
DIRETRIZ Nº 3 – Ampliar a integração das Políticas de Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar às ações 
territoriais, avançando na integralidade do  cuidado. 

OBJETIVO Nº 3.1 - APRIMORAR E FORTALECER A REDE DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR.

• Manter o ambulatório de alta resolutividade em mastologia no Hospital da Mulher;

• Manter 13 leitos de psiquiatria no Hospital de Urgência;

• Manter 1 Centro Integrado de AVC;

• Assegurar o funcionamento de 100% dos equipamentos médico hospitalares por meio de renovação e recuperação 

anual conforme a necessidade;

• Manter serviços assistenciais nas 4 unidades hospitalares (Hospital de Clínicas Municipal, Hospital da Mulher, 

Hospital do Câncer Padre Anchieta e Hospital de Urgência);

• Manter o serviço de radioterapia;

• Manter o Serviço de Atenção Domiciliar com 6 equipes (5 EMAD e 1 EMAP);



Eixo 3. Atenção Hospitalar e de Urgências
DIRETRIZ Nº 3 - Ampliar a integração das Políticas de Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar às ações territoriais, 
avançando na integralidade do  cuidado. 

OBJETIVO Nº 3.1 - APRIMORAR E FORTALECER A REDE DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR.

• Manter o Hospital Sem Papel nas 4 unidades Hospitalares do Complexo de Saúde Municipal;

• Manter análise de custos para 8 procedimentos nas Unidades Hospitalares do Complexo de Saúde Municipal;

• Manter 1 contrato de serviços hospitalares de cuidados prolongados;

• Monitorar metas e parâmetros de serviços contratualizados SUS de cuidados prolongados por meio de 12 relatórios 

mensais por ano;

• Ampliar o rastreamento neonatal para a detecção precoce de doenças raras, ultra-raras e hiper-raras, 

fortalecendo a

• rede de cuidados e promovendo ações de conscientização;

• Manter em funcionamento o Pronto Atendimento do Hospital de Urgência;

• Realizar a manutenção predial e de serviços essenciais de abastecimento de água, energia e telefonia nas 17 

unidades da rede hospitalar e pré-hospitalar (10 UPAs, 1 PA, 1 SAMU, 1 TIH e 4 hospitais);



Eixo 3. Atenção Hospitalar e de Urgências
DIRETRIZ Nº 3 - Ampliar a integração das Políticas de Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar às ações territoriais, 
avançando na integralidade do  cuidado. 

OBJETIVO Nº 3.1 - APRIMORAR E FORTALECER A REDE DE ASSISTÊNCIA HOSPITALAR.

• Assegurar a disponibilidade de leitos de enfermaria e de UTI nas Unidades Hospitalares destinados a casos graves 

suspeitos e confirmados de COVID, condicionados à situação epidemiológica vigente;

• Manter em atividade o PAVAS - Programa de Atenção às Vítimas de Violência e Abuso Sexual no CAISM/Hospital da 

Mulher.



Eixo 3. Atenção Hospitalar e de Urgências
DIRETRIZ Nº 3 - Ampliar a integração das Políticas de Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar às ações territoriais, 
avançando na integralidade do  cuidado. 

OBJETIVO Nº 3.2 - APRIMORAR E FORTALECER A REDE DE ATENÇÃO PRÉ-HOSPITALAR.

• Construir e equipar 5 novas sedes para UPAS já existentes - substituição predial (UPA Silvina, UPA Botujuru, UPA União 

Alvarenga, UPA São Pedro e UPA Alves Dias)

• Manter em funcionamento a estrutura física e de equipamentos das UPAS e dos veículos do SAMU, garantindo 

100% de manutenção predial e de equipamentos, assegurando ainda recursos humanos e materiais para a plena 

operação assistencial;

• Manter atualizados os protocolos, pops e/ou fluxos assistenciais existentes para atendimentos de urgência em 

adultos e crianças;

• Manter 1 contrato de locação de ambulâncias;

• Monitorar os protocolos de AVC, IAM e Manchester;



DIRETRIZ Nº 3 - Ampliar a integração das Políticas de Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar às ações 
territoriais, avançando na integralidade do  cuidado. 

Eixo 3. Atenção Hospitalar e de Urgências

OBJETIVO Nº 3.2 - APRIMORAR E FORTALECER A REDE DE ATENÇÃO PRÉ-HOSPITALAR.

• Realizar o Simulado de Múltiplas Vítimas;

• Manter 100% dos treinamentos mensais promovidos pelo NEU (Núcleo de Educação em Urgências);

• Manter o Serviço de Tele Eletrocardiografia nas 9 UPAs;

• Elaborar 12 relatórios mensais de monitoramento de indicadores das UPAs, SAMU e Transporte Inter Hospitalar (TIH) 

por ano;

• Assegurar a reorganização do fluxo de atendimento nas UPAs, SAMU e TIH para casos de sintomáticos respiratórios 

e salas específicas para isolamento, condicionado à situação epidemiológica vigente;

• Manter a Central de Regulação Hospitalar com médicos 24h; 



DIRETRIZ Nº 3 - Ampliar a integração das Políticas de Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar às ações 
territoriais, avançando na integralidade do  cuidado. 

Eixo 3. Atenção Hospitalar e de Urgências

OBJETIVO Nº 3.2 - APRIMORAR E FORTALECER A REDE DE ATENÇÃO PRÉ-HOSPITALAR.

• Realizar visitas técnicas regulares, com o intuito de mapear e diagnosticar desafios estruturais e logísticos, 

promovendo ações corretivas e melhorias contínuas;

•  Melhorar a infraestrutura e a qualidade dos serviços prestados, por meio da renovação e manutenção dos 

mobiliários e equipamentos;

• Otimizar a gestão e a operação, promovendo maior eficiência, agilidade e inclusão;

• Fortalecer a segurança e a eficiência operacional dos serviços, além de garantir um atendimento mais eficiente e 

seguro;



DIRETRIZ Nº 3 - Ampliar a integração das Políticas de Atenção Pré-Hospitalar e Hospitalar às ações 
territoriais, avançando na integralidade do  cuidado. 

Eixo 3. Atenção Hospitalar e de Urgências

OBJETIVO Nº 3.2 - APRIMORAR E FORTALECER A REDE DE ATENÇÃO PRÉ-HOSPITALAR.

• Analisar dados dos indicadores chaves a fim de monitorar, avaliar e melhorar os procedimentos e processos 

internos;

• Garantir a continuidade e qualidade do atendimento, mantendo os materiais e recursos atualizados e em pleno 

funcionamento; 

•  Desenvolver e aprimorar as competências dos profissionais de saúde, promovendo uma abordagem ética e 

humanizada no atendimento, alinhada às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS).



Eixo 4. Apoio à Gestão do SUS
DIRETRIZ Nº 4 – Aprimorar a Gestão do SUS através de ferramentas tecnológicas, permitindo o avanço e 
racionalidade dos processos.

OBJETIVO Nº 4.1 - APRIMORAR OS PROCESSOS DE GESTÃO DO SUS UTILIZANDO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS QUE 
FACILITEM A INTEGRAÇÃO DA REDE ASSISTENCIAL E A REGULAÇÃO DO ACESSO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE FORMA 
ÁGIL.

• Manter a Implantação do Sistema de Tecnologia da Informação em 100% das Unidades de Saúde;

• Manter a Integração do Sistema de Regulação da Rede de Saúde Municipal por meio da interoperabilidade;

• Manter em operação o aplicativo Na Palma da Mão para agendamento de consultas;

• Aprimorar o Monitoramento do Sistema de Saúde do Município com Painéis de Monitoramento do Sistema de Saúde 

por meio do Laboratório de Inovação do SUS (LIS);

• Implantar Plataforma Digital/ Informatizada para o Transporte Sanitário Eletivo;

• Implantar Plataforma Digital de Telematriciamento;

• Implantar Sistema  Informatizado para navegação de Pacientes Oncológicos;



Eixo 4. Apoio à Gestão do SUS
DIRETRIZ Nº 4 – Aprimorar a Gestão do SUS através de ferramentas tecnológicas, permitindo o avanço e 
racionalidade dos processos.

OBJETIVO Nº 4.1 - APRIMORAR OS PROCESSOS DE GESTÃO DO SUS UTILIZANDO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS QUE 
FACILITEM A INTEGRAÇÃO DA REDE ASSISTENCIAL E A REGULAÇÃO DO ACESSO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE FORMA 
ÁGIL.

• Elaborar 3 relatórios quadrimestrais periódicos do Sistema SIRESP (antigo CROSS) por ano;

• Elaborar 12 relatórios mensais da Ouvidoria do SUS Municipal por ano;

• Manter a ferramenta de WhatsApp na Ouvidoria;

• Elaborar 3 relatórios quadrimestrais da Auditoria por ano;

• Divulgar os relatórios realizados de auditorias através do portal da transparência municipal;

• Monitorar e avaliar os indicadores estabelecidos pelo I-EGM Saúde (questionário anual do TCESP) por meio de 

relatórios bimestrais;

• Elaborar Boletim de Informação em Saúde contendo informações assistenciais e estatísticas vitais do município;



Eixo 4. Apoio à Gestão do SUS
DIRETRIZ Nº 4 – Aprimorar a Gestão do SUS através de ferramentas tecnológicas, permitindo o avanço e 
racionalidade dos processos.

OBJETIVO Nº 4.1 - APRIMORAR OS PROCESSOS DE GESTÃO DO SUS UTILIZANDO SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS QUE 
FACILITEM A INTEGRAÇÃO DA REDE ASSISTENCIAL E A REGULAÇÃO DO ACESSO AOS SERVIÇOS DE SAÚDE DE FORMA 
ÁGIL.

• Manter o Programa de Redução de Filas, objetivando além de reduzir as filas existentes, monitorar as ações da rede 

de cuidados do município para agir de forma oportuna evitando o reestabelecimento de novas filas ou criação de 

filas internas nos serviços;

• Estruturar e implementar a regulação da Rede de Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência, garantindo acesso 

organizado e eficiente aos serviços disponíveis;

•  Desenvolver políticas inclusivas e intersetoriais para as pessoas com deficiência, TEA e Sofrimento Psíquico 

visando garantia de acesso, cuidado integral, resolutivo alinhado com a legislação vigente.



Eixo 4. Apoio à Gestão do SUS
DIRETRIZ Nº 4 - Aprimorar a Gestão do SUS através de ferramentas tecnológicas, permitindo o avanço e 
racionalidade dos processos.

OBJETIVO Nº 4.2 – FORTALECER E PROMOVER A EDUCAÇÃO PERMANENTE DOS PROFISSIONAIS DA REDE DE ATENÇÃO 
À SAÚDE

• Garantir acessibilidade e inclusão nos eventos realizados pela secretaria de saúde (intérprete de libras, recursos 

audiovisuais - audiodescrição e transcrição de falas);

• Manter e aprimorar as atividades da Escola Municipal de Saúde do município;

• Manter 6 programas de residência médica vinculados diretamente ao município; Manter a capacitação dos 

Profissionais de Saúde da Rede de Atenção à Saúde do município por meio de Plataforma EAD da Escola Municipal 

de Saúde; 

•  Realizar a Mostra Municipal de Experiências Exitosas em Saúde;

• Realizar encontros de educação permanente relacionados às Linhas de Cuidado  existentes no município;

• Realizar anualmente o "ENCONTRO DE REGULAÇÃO“.



Eixo 4. Apoio à Gestão do SUS
DIRETRIZ Nº 4 - Aprimorar a Gestão do SUS através de ferramentas tecnológicas, permitindo o avanço e 
racionalidade dos processos.

OBJETIVO Nº 4.3 - PROMOVER E MANTER A ARTICULAÇÃO DA REDE ASSISTENCIAL E REGULAÇÃO DO ACESSO AOS 
SERVIÇOS DE SAÚDE

• Fornecer materiais gráficos (material apoio) para realização dos encontros de educação permanente;

• Monitorar a implantação das 5 Redes de Atenção à Saúde no âmbito regional (Rede Cegonha, Rede de Urgência e 

Emergência, Rede de Atenção à Pessoa com Deficiência, Rede de Atenção Psicossocial, Rede de Atenção às 

Doenças Crônicas);

• Participar sistematicamente das reuniões das Instâncias Regionais:  Câmara Técnica, CIR, GT Saúde E Comitê De 

Governança;

• Manter a participação no Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência;

• Manter a equipe do Departamento de Apoio à Gestão e Assistência Farmacêutica;

• Realizar a manutenção de equipamentos e de Serviços Essenciais de abastecimento de água, energia e telefonia no 

departamento de apoio à gestão.



Eixo 4. Apoio à Gestão do SUS
DIRETRIZ Nº 4 - Aprimorar a Gestão do SUS através de ferramentas tecnológicas, permitindo o avanço e 
racionalidade dos processos.

OBJETIVO Nº 4.4 - IMPLEMENTAR E GARANTIR O ACESSO À ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

• Manter em funcionamento a Farmácia do CEAF - Componente Especializado da Assistência Farmacêutica;

• Manter o monitoramento de diabéticos insulino dependentes por meio do sistema Glicocys;

• Manter a fitoterapia na Rede Municipal de Saúde, de acordo com a Política Nacional de Plantas Medicinais e 

Fitoterápicos do Ministério da Saúde, como parte da política de Assistência Farmacêutica;

• Realizar Encontro Anual de Farmacêuticos e Auxiliares de Farmácia com capacitação voltada aos Profissionais;

• Ampliar o Cuidado Farmacêutico nas Unidades de Saúde com inclusão de novos protocolos.



Eixo 5. Gestão Participativa e Controle Social

DIRETRIZ Nº 5 - Garantir e aprimorar a gestão participativa e controle social.

OBJETIVO Nº 5.1 – APRIMORAR A GESTÃO PARTICIPATIVA E CONTROLE SOCIAL.

• Realizar 3 reuniões quadrimestrais conjuntas entre conselhos locais e Conselho Municipal de Saúde por ano;

• Realizar curso de capacitação de conselheiros de saúde;

•  Manter link do Conselho Municipal de Saúde atualizado na home page da PMSBC.



Eixo 6. Apoio Administrativo

DIRETRIZ Nº 6 - Fornecer recursos que subsidiem o funcionamento dos serviços de saúde para que possam 
realizar suas atividades, melhorando a eficácia na gestão.

OBJETIVO Nº 6.1 - MANTER E APERFEIÇOAR A CAPACIDADE GESTORA.

• Manter 100% das unidades da Secretaria de Saúde abastecidas com insumos e materiais de uso geral e materiais 

médico hospitalares;

• Manter o contrato anual de locação de veículos de uso geral e de fornecimento de combustível para veículos de uso 

da saúde;

• Realizar a manutenção predial e de equipamentos do gabinete da Secretaria de Saúde e Departamento de 

Administração da Saúde;

• Manter a Equipe de Apoio Administrativo do gabinete da Secretaria da Saúde e Departamento de Administração da 

Saúde;



Eixo 6. Apoio Administrativo

DIRETRIZ Nº 6 - Fornecer recursos que subsidiem o funcionamento dos serviços de saúde para que possam 
realizar suas atividades, melhorando a eficácia na gestão.

OBJETIVO Nº 6.1 – MANTER E APERFEIÇOAR A CAPACIDADE GESTORA.

• Manter contrato anual de transporte por meio de aplicativo;

• Manter serviços essenciais de abastecimento de água, energia e telefonia no gabinete da Secretaria de Saúde e 

Departamento de Administração da Saúde;

• Manter mesas de negociação entre trabalhadores e gestores do SUS.



Eixo 7. Proteção à Saúde e Vigilâncias

DIRETRIZ Nº 7 - Aprimorar e fortalecer a Vigilância em Saúde, permitindo avanços na prevenção e na 
proteção da saúde individual e coletiva.

OBJETIVO Nº 7.1 - GARANTIR, AMPLIAR E APRIMORAR AS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.

• Reformar e ampliar o Prédio do Departamento de Proteção à Saúde e Vigilâncias;

• Equipar 5 Unidade da Vigilância em Saúde para modernizar as estratégias e ações realizadas;

• Manter o Núcleo Local de Vigilância em Saúde (NEVS) nos 9 territórios de saúde

• Ampliar e manter o Núcleo em Vigilância em Saúde (NEVS), nas UBSs do município;

• Manter o funcionamento do CIEVS;



Eixo 7. Proteção à Saúde e Vigilâncias

DIRETRIZ Nº 7 - - Aprimorar e fortalecer a Vigilância em Saúde, permitindo avanços na prevenção e na 
proteção da saúde individual e coletiva.

OBJETIVO Nº 7.1 - GARANTIR, AMPLIAR E APRIMORAR AS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.

• Manter o funcionamento do Comitê de Combate às Arboviroses e do Comitê Municipal de Mortalidade Materno 

Infantil;

• Intensificar ações de prevenção da dengue no município por meio da realização de 2 eventos anuais;

•  Elaborar 12 boletins mensais de monitoramento de agravos de notificação por ano;

• Investigar 75% dos agravos de notificação ou de relevância para a Saúde Pública Oportunamente (60 dias);

• Realizar evento Janeiro Roxo com ações de prevenção e diagnóstico da hanseníase por ano;

• Realizar campanhas de imunização conforme preconizado pelo Ministério da Saúde;



Eixo 7. Proteção à Saúde e Vigilâncias

DIRETRIZ Nº 7 - - Aprimorar e fortalecer a Vigilância em Saúde, permitindo avanços na prevenção e na 
proteção da saúde individual e coletiva. 

OBJETIVO Nº 7.1 - GARANTIR, AMPLIAR E APRIMORAR AS ATIVIDADES DA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA.

• Manter Ações de Vigilância voltadas ao monitoramento epidemiológico, apoio técnico às equipes , investigação de 

casos e vacinação para COVID 19, enquanto perdurar a pandemia;

• Manter a equipe e serviços das 5 Unidades da Rede de Proteção à Saúde e Vigilâncias (1 DPSV e 4 divisões;

• Manter 70 agentes de Controle de Endemias

• Realizar manutenção predial e de serviços essenciais de abastecimento de água, energia e telefonia nas 5 unidades 

do DPSV (1 DPSV e 4 divisões).



Eixo 7. Proteção à Saúde e Vigilâncias

DIRETRIZ Nº 7 - - Aprimorar e fortalecer a Vigilância em Saúde, permitindo avanços na prevenção e na 
proteção da saúde individual e coletiva.

OBJETIVO Nº 7.2 – GARANTIR, AMPLIAR E APRIMORAR AS INICIATIVAS DE VIGILÂNCIA EM ZOONOSES E DOENÇAS 
RELACIONADAS A ANIMAIS.

• Assegurar a vacinação antirrábica da população canina e felina por meio de vacinação de rotina e campanha 

anual de vacinação;

• Realizar esterilização cirúrgica em Centro Cirúrgico do CCZ e por meio do Castramóvel;

• Realizar campanhas periódicas de adoção de cães e gatos;

• Manter em funcionamento o serviço de zoonoses com adequação de equipes e veículos;

• Transferir Ações de Bem Estar Animal para a (SEMAS) - Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e Proteção 

Animal.



Eixo 7. Proteção à Saúde e Vigilâncias
DIRETRIZ Nº 7 - Aprimorar e fortalecer a Vigilância em Saúde, permitindo avanços na prevenção e na 
proteção da saúde individual e coletiva.

OBJETIVO Nº 7.3 - GARANTIR, AMPLIAR E APRIMORAR AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA.

• Realizar os 7 grupos necessários de ações de Vigilância Sanitária;

• Manter as ações de controle sanitário de estabelecimentos de interesse da saúde - Hospitais no município;

• Desenvolver ações educativas em Vigilância Sanitária para estabelecimentos de interesse da saúde;

• Apoiar a Operação Noite Tranquila por meio da atuação da Equipe de Vigilância Sanitária;

• Qualificar a equipe para implantação do Sistema de Qualidade na Vigilância Sanitária;

• Atualizar os prazos municipais de validade de Licenças Sanitárias;

• Criar Código Sanitário Municipal.



Eixo 7. Proteção à Saúde e Vigilâncias

DIRETRIZ Nº 7 - Aprimorar e fortalecer a Vigilância em Saúde, permitindo avanços na prevenção e na 
proteção da saúde individual e coletiva.

OBJETIVO Nº 7.4 - GARANTIR, AMPLIAR E APRIMORAR AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA À SAÚDE DO TRABALHADOR E 
VIGILÂNCIA AMBIENTAL.

• Inspecionar 100% de acidentes de trabalho fatais em menores de 18 anos;

•  Inspecionar 100% dos ambientes de trabalho para riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos, ergonômicos e 

acidentais) conforme a necessidade;

• Analisar 100% das amostras de água para consumo humano conforme plano amostral estabelecido.



Eixo 8. Intersetorialidade 

DIRETRIZ Nº 8 - Aprimorar a Rede de Cuidados Intersetoriais.

OBJETIVO Nº 8.1 – APRIMORAR AS ATIVIDADES INTERSETORIAIS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA.

• Manter o Programa Saúde na Escola;

• Manter a participação no PETI (Programa de Erradicação do Trabalho Infantil);

• Manter a participação no Comitê de Enfrentamento à Violência Contra a Criança e Adolescentes;

• Manter a participação no Conselho Municipal da Pessoa Idosa;

• Manter o Programa de Bem com a Vida;

• Manter o Programa de Dignidade Menstrual no âmbito da atenção básica.



Eixo 8. Intersetorialidade 
DIRETRIZ Nº 8 - Aprimorar a Rede de Cuidados Intersetoriais.

OBJETIVO Nº 8.2 - APRIMORAR AS ATIVIDADES INTERSETORIAIS NO ÂMBITO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA.

•  Manter Programa Remando para a Vida;

• Manter ações intersecretariais no COMAD - Conselho Municipal de Prevenção do Uso Abusivo de Álcool e Outras 

Drogas;

• Manter a participação no CMDA (Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente).



Eixo 8. Intersetorialidade 

DIRETRIZ Nº 8 - Aprimorar a Rede de Cuidados Intersetoriais.

OBJETIVO Nº 8.3 - APRIMORAR AS ATIVIDADES INTERSETORIAIS NO ÂMBITO DA VIGILÂNCIA AMBIENTAL.

• Realizar acompanhamento intersetorial dos planos de trabalho nas áreas contaminadas junto a 

outras secretarias, nos aspectos relacionado à saúde humana.



JEAN GORINCHTEYN
Secretário de Saúde
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